
MUNICíP|o DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARTA N" 20.748 | 2O2L

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no
Art. 98 DA Lei Municipal L99O /O9 que trata do Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

CONCEDER, a servidora CATIDIANA FATIMA SCIOTTA GOMES,
lotado na Secretaria de saúde, 30 dlas de fêrias, a partir de 17 de
Fevereiro 2O2L.

GABINETE DO PREFEITO M 15 DE FEVEREIRO DE 2O2I.

hrblique - se

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal^
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